v
ANM

AGENCIA NACIONAL DE MINERACAO (ANM)

DESPACHO N°15517/GEPM/ANM/2026

Processo: 27203.824692/1971-77

Interessado(s): Sigma Mineracdo S.a., Coordenagdo de Fiscalizagdo de Pilhas - Eixo Central

Destinatario(s): Coordenagao de Contencioso de Barragens e Pilhas

Prezada Coordenadora da Coordenagao de Contencioso de Barragens e Pilhas (CORCBP),

Em atencdo ao Despacho n° 15309/CORPIC/ANM/2025 (SEI n° 19033726), encaminhado
pela Coordenacdo de Fiscalizagdo de Pilhas — Eixo Central (CORPIC), submeto a consideragdo dessa
Coordenacdo o presente expediente, com vistas a adocdo das medidas administrativas cabiveis relativas a

emissdo dos autos de

infracdo recomendados no referido

despacho,

cujas

orientagdes acato

integralmente. A tabela a seguir apresenta, de forma sintética, as informagdes necessarias a adog¢do das
medidas recomendadas.

Nome / Razao Social
do empreendedor a
ser autuado

Sigma Mineragdo S.A.

CPF /CNPJ do
empreendedor a ser
autuado

16.482.121/0001-57

Parecer / Relatorio /
Despacho

Fundamento Fundamento
Legal da Legal da
Obrigacao no Obrigacao na

RCM Norma Interna

Fundamento
Legal da
Sancao
(Resolucio
ANM
122/2022)

Descricio da
Infracao

Data do
Fato
Gerador

Estrutura




Parecer Técnico n°

3/2026/ANM/CORPIC
(SEI: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-g
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolucao
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infracdo em
decorréncia

da auséncia
de sistemas
de drenagem
na Pilha de
Estéril e
Rejeito 1
(PDER 1). A
inspecdo na
PDER 1
constatou a
inexisténcia

de sistemas
de drenagem
nas bermas e
plataformas.

20/01/2026

Pilha de
Estéril e
Rejeito 1
(PDER 1)

o

Parecer Técnico n
3/2026/ANM/CORPIC
(SEIL: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-h
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolucido
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infragdo em
decorréncia
da auséncia
de canais
periféricos a
fim de
desviar a
drenagem
natural da
agua da Pilha
de Estéril e
Rejeito 1
(PDER 1). A
inspecdo na
PDER 1
constatou a
inexisténcia
de canais
periféricos
para o desvio
de aguas
pluviais.

20/01/2026

Pilha de
Estéril e
Rejeito 1
(PDER 1)

o

Parecer Técnico n
3/2026/ANM/CORPIC
(SEI: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-g
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolucido
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infragdo em
decorréncia

da auséncia
de sistemas
de drenagem
na Pilha de
Estéril 2
(PDE 2). A
inspecdo na
PDE 2
constatou a
inexisténcia

de sistemas
de drenagem
nas bermas e
plataformas.

20/01/2026

Pilha de
Estéril 2
(PDE 2)




Parecer Técnico n°

3/2026/ANM/CORPIC
(SEI: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-h
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolugdo
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infragdo em
decorréncia da
auséncia de
canais
periféricos a
fim de desviar
a drenagem
natural da agua
da Pilha de
Estéril 2 (PDE
2). A inspecao
na PDE 2
constatou a
inexisténcia de
canais
periféricos
para o desvio
de dguas
pluviais.

20/01/2026

Pilha de
Estéril 2
(PDE 2)

)

Parecer Técnico n
3/2026/ANM/CORPIC
(SEI: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-g
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolucao
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infracio em
decorréncia

da auséncia
de sistemas
de drenagem
na Pilha de
Estéril 3
(PDE 3). A
inspe¢do na
PDE 3
constatou a
inexisténcia

de sistemas
de drenagem
nas bermas e
plataformas.

20/01/2026

Pilha de
Estéril 3
(PDE 3)

o

Parecer Técnico n
3/2026/ANM/CORPIC
(SEIL: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-h
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolucdo
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infragdo em
decorréncia da
auséncia de
canais
periféricos a
fim de desviar
a drenagem
natural da agua
da Pilha de
Estéril 3 (PDE
3). A inspegao
na PDE 3
constatou a
inexisténcia de
canais
periféricos
para o desvio
de dguas

pluviais.

20/01/2026

Pilha de
Estéril 3
(PDE 3)




Parecer Técnico n°

3/2026/ANM/CORPIC
(SEI: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-g
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolugdo
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infracdo em
decorréncia

da auséncia
de sistemas
de drenagem
na Pilha de
Estéril 4
(PDE 4). A
inspecdo na
PDE 4
constatou a
inexisténcia

de sistemas
de drenagem
nas bermas e
plataformas.

20/01/2026

Pilha de
Estéril 4
(PDE 4)

o

Parecer Técnico n
3/2026/ANM/CORPIC
(SEIL: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-h
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolucao
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infragdo em
decorréncia da
auséncia de
canais
periféricos a
fim de desviar
a drenagem
natural da agua
da Pilha de
Estéril 4 (PDE
4). A inspecao
na PDE 4
constatou a
inexisténcia de
canais
periféricos
para o desvio
de aguas
pluviais.

20/01/2026

Pilha de
Estéril 4
(PDE 4)

Parecer Técnico n°

3/2026/ANM/CORPIC
(SEL: 19032455).

Inadimplemento
ao inciso V, do
Art. 34 do RCM
(Decreto
9406/2018);

Inadimplemento
ao item 19.2.6-g
da NRM-19
(2001).

Inciso XI do
§ 5° do Art.
26 da
Resolucao
ANM n°
223/2025.

Auto de
Infragdo em
decorréncia

da auséncia
de sistemas
de drenagem
na Pilha de
Estéril 5
(PDE 5). A
inspe¢do na
PDE 5
constatou a
inexisténcia

de sistemas
de drenagem
nas bermas e

plataformas.

20/01/2026

Pilha de
Estéril 5
(PDE 5)




Auto de
Infragdo em
decorréncia da
auséncia de
canais
periféricos a
fim de desviar

Inciso XI do [ drenagem

Parecer Técnico n° ircl)a(iig?il;zen\lfen:i?) Inadimplemento | § 5 do Art. natural da dgua Pilha de
3/2026/ANM/CORPIC | Art. 34 do RCM | 20 item 19-2.6-n126 - dajdaPilhade 01,5761 pogr s
) da NRM-19 | Resolucao Estéril 5 (PDE
(SEIL: 19032455). (Decreto o ) (PDE 5)
9406/2018) (2001) ANM n 5) A 1nspe(;?10
’ 223/2025. na PDE 5
constatou a
inexisténcia de
canais
periféricos
para o desvio
de dguas
pluviais.
Atenciosamente,
Flavio Henrique Carvalho Cardoso
Gerente de Pilhas de Mineragdo
{ eil Documento assinado eletronicamente por Flavio Henrique Carvalho Cardoso, Gerente de Pilhas de
agmm";. @ Mineracao, em 30/01/2026, as 13:37, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 3° do

eletrénica art. 4° do Decreto n°® 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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